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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/22-PE-FME 

PROCESSO N° 006/22-PE-FME 

Secretaria Municipal de Educação  

TIPO MENOR PREÇO 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto nº 10.024/2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e nas exigências 
estabelecidas neste Edital. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO 
DE BELA CRUZ/CE. 

DIA/HORÁRIOS: 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 10/05/2022 – Horas 08:00:00 

ABERTURA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 10/05/2022 – Horas 08:01:00 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10/05/2022 – Horas 09:00:00  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL belacruzlicitacao@gmail.com   

- Endereço: 

LOCAL: - www.bbmnetlicitacoes.com.br  
 

 

 

 

 

 

mailto:belacruzlicitacao@gmail.com
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Pregão nº 006/22-PE-FME  

1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1 – A PREITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ/CE através da Secretaria de Educação e 
este Pregoeiro, designado pela Portaria nº 002/2022 de 03 de Janeiro de 2022, torna público 
para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, 
realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor da PREFEITURA MUNICIPAL, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET – Licitações 
Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br  

2. - DO OBJETO: 

2.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE BELA 
CRUZ/CE. 

3. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação 
orçamentária abaixo especificada: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO OU 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

1101 12.361.0010 2.107 33.90.39.00 PNATE 

4. - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

4.1 – Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 
Administração, o licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data 
fixada para recebimento das propostas. 

5. – DA IMPUGNAÇÃO: 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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5.1 - Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão 
Eletrônico, dirigindo a impugnação por escrito ao seguinte endereço: 
belacruzlicitacao@gmail.com. 

5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o 
interessado que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para 
recebimento das propostas. 

6. - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste edital e seu anexo. 

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste 
processo licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a 
seguir: 

 6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento 
de licitar e de contratar; 

6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

 6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou 
liquidação; 

6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto 
básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsáveis técnicos ou subcontratados; 

6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 

7. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

7.1.3 - abrir as propostas de preços; 

7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 
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7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do 
lance de menor preço; 

7.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 

7.1.8 - declarar o vencedor; 

7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para 
julgamento; 

7.1.10 - elaborar a ata da sessão; 

7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação. 

8. – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET: 

8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 
poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-
mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 
Licitações poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através 
dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

9. – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" 
opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 

9.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 
definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação 
expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e 
hora para a continuidade da sessão. 

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

10. - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento 
de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta inicial com descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

10.3 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição 
legal. 

10.4 - Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes 
condições: 

 10.4.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes 
deste Edital e Termo de Referência. 

10.4..2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no 
campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO.  

10.4.3 - A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no 
Termo de Referência será desclassificada automaticamente, perdendo assim o direito de 
participação da etapa de lances. 

10.5 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a 
licitante deverá preencher as informações de Marca/Modelo do veículo e inserir Ficha 
Técnica, sempre que solicitadas pelo pregoeiro quando do cadastramento do edital na 
plataforma, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio.  
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10.5.1 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo 
próprio da plataforma BBMNET Licitações 

10.6 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, 
tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto licitado. 

11. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

11.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 9.1, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

11.1.1 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no 
Termo de Referência e anexos. 

11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente 
pelos licitantes serão consideradas lances.   

11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço 
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro 
valor ofertado para o lote. 

11.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 
pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma 
licitação.  
  
11.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

11.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

11.4.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances na 

forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
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11.4.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 

negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de 

uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 

 

11.4.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

   

11.4.5. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é 

automático, conforme explanado acima. 

 

11.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 

estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 

desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 14 deste Edital. 

11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

12. - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", 
podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que 
tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem 
assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste edital. 

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima 
do valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 

12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 
10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais 
exigências para habilitação contidas nos itens 13 e 14 deste Edital. 

12.3.3 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante 
convocado deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos 
previstos nos itens 13 e 14, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat 
de mensagens. 

12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 13 e 14, ou ainda o envio 
dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com 
o disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente 
desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
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verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender 
as exigências fixadas neste Edital.  

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do 
licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma 
que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou 
superfaturados. 

12.7 - O licitante detentor da melhor proposta deverá apresentar, no prazo máximo de 02 
(duas) horas após o término da sessão de disputa de lances do último lote/item do pregão, 
via e-mail do pregoeiro indicado na primeira folha deste edital, a Proposta Final de Preços. 

12.8 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital e termo de referência, 
inclusive as exigências de habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo 
Pregoeiro. 

13. - DA HABILITAÇÃO: 

13.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até a 

abertura da sessão pública (fim de recebimento das propostas), conforme previsto neste edital, 

contados da convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) 

“pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de 

aceitação estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

13.2. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 10 (dez) minutos, será aberto o 

prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso, prazo mínimo de 30 minutos. 

13.3. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 

veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

13.4. A proposta inicial deverá ser anexada junto a documentação de habilitação, timbrada e 

assinada, assim como enviada na ficha técnica sem identificação. 

13.6 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes 
documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 

 13.6.1 - Para Habilitação Jurídica: 

  13.6.1.1 - Cédula de identidade e cpf do responsável legal ou signatário da 
proposta. 

13.6.1.2 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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13.6.1.3 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente 
registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, 
no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição 
dos atuais administradores; 

13.6.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

13.6.1.5 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei nº 8.666/93. 

13.6.2.6 - Apresentar Certidão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

13.6.2.7 - Apresentar certidão Negativa de Consulta ao Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativas, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça. 

 13.6.3 - Para Regularidade Fiscal: 

13.6.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do 
Ministério da Fazenda; 

13.6.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto deste edital; 

13.6.3.3 - Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado 
de Regularidade do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

13.6.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante. 

13.6.4 - Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

13.6.4.1 – Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 
07 de julho de 2011. 

13.7.5 - Para Qualificação Técnica: 

 13.7.5.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de 
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão 
para a prestação dos serviços (SÓ SERÃO ACEITOS ATESTADOS PARA LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS DESTINADO AO ATENDIMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR). 

13.7.5.2 – O atestado deverá ser devidamente averbado/registrado no Conselho Regional de 
Administração (CRA), da localidade da PROPONENTE. 
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13.7.5.6 - Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de 
Administração (CRA), da localidade da sede da PROPONENTE. 

13.7.5.7 - Comprovação da PROPONENTE possuir em seu quadro permanente, na 
data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior – Administrador, 
reconhecido(s) pelo CREA. 

13.7.5.8 - O vínculo do responsável técnico - Administrador - com a empresa, poderá 
ser comprovado do seguinte modo: 
 

a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da 
"Ficha ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS; 
 

b) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato 
social e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 

c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de 
abertura deste certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes. 

13.7.5.9 – Certificado de Registro Cadastral na Agência Reguladora do Estado do 
Ceará – ARCE, na modalidade FRETAMENTO, de acordo com o Decreto nº 29.687/09, 
acompanhado da Certidão de inexistência de débito pecuniário junto a ARCE/CE. 

13.8 – Qualificação Econômica-financeira: 

          13.8.1 - Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de 
grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício 
social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as 
respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão 
apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social (inclusive termos de abertura e encerramento), na forma da Lei, reservando-
se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores. 
 
   a) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das seguintes fórmulas: 
 
LG = ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
     _____________________________________________ 
     PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
 
SG =                    ATIVO TOTAL 
     _____________________________________________ 
     PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
 
LC = ATIVO CIRCULANTE 
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     ____________________ 
     PASSIVO CIRCULANTE 
 

 
b) Comprovação de PATRIMÔNIO LÍQUIDO igual ou superior a 10% (dez 

por cento) do valor estimado da licitação, devendo a comprovação ser feita através do 
Balanço Patrimonial do ultimo exercício encerrado. 

 
c) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar 

cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura. 

 
d) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 

assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. 

 
13.8.2 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial e 

extrajudicial, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante. 

13.8.3 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo 
prazo nos documentos eles serão considerados válidos se emitidos em até 60 dias. 

13.9 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso 
da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo 
para atendimento. 

13.10 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

14.– DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS: 

14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas 
e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 
11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

 14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das 
propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
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14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for 
proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 

14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem 
classificada possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, 
na forma dos itens 12.3.1 e 13.0 deste edital. 

14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro 
convocará o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da 
cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar 
lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 

 14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor 
valor registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno 
porte ou cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 
14.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à 
menor proposta. 

 14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que 
apresentar o melhor lance, inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa, será 
considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na sala virtual. 

 14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada 
licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento 
inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados 
inválidos. 

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não 
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja 
desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais 
considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o 
item anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 
14.1.2.2. 

14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat 
de mensagens”. 

14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, poderá oferecer proposta inferior à então mais 
bem classificada, através do “chat de mensagens”, dentro do prazo definido pelo pregoeiro, 
sob pena de preclusão de seu direito. 
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14.1.4 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as 
particularidades de cada pessoa jurídica. 

 14.1.5 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo 
adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados a partir da 
notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser 
prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do 
término do prazo inicial.  

15 – DOS RECURSOS14. DOS RECURSOS 

15.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio 

de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, tempo mínimo de 30 minutos, 

imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 

próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

15.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 

eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, observados os prazos 

estabelecidos. 

15.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro 

adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente 

a homologação do procedimento licitatório. 

15.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentado à autoridade competente.  

15.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 

na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o 

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

15.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes  

15.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

16. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1 - Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao 
licitante declarado vencedor. 

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) 
vencedor(es). 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 

17. - DA CONTRATAÇÃO: 

17.1 - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato. 

                 17.1.1 - decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial 
para assinatura do contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, 
perderá o direito à contratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste 
edital. 

17.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para 
assinatura do contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de 
perda dos requisitos de manutenção da habilitação, ocorrerá a convocação do licitante que 
tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecida às exigências de 
habilitação do tópico 13 deste edital. 

17.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva 
celebração do Contrato com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente 
apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante 
que não cumprir os compromissos assumidos no certame. 

17.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratado. 

17.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado 
por escrito e integrará o Contrato. 

17.5 –  Antes da assinatura do contrato do objeto desta licitação, a Secretaria Municipal de 
Educação designará uma Comissão para vistoriar a frota de veículos. A vistoria será efetuada 
em até 02(dois) dias após a sessão que declarar a licitante vencedora, devendo a proponente 
neste ato, trazer a frota de veículos, no mínimo 40% quarenta por cento, para a sede do 
Munícipio de Bela Cruz, no local e horário a ser informado pela Secretaria Municipal de 
Educação 

17.5.1 – Todos os veículos deverão ter “seguro obrigatório” e “licenciamento” regularizado. A 
Empresa prestadora de serviço deve entregar: fotocópia dos documentos (seguro obrigatório 
e licenciamento) dos veículos em serviço, bem como, relação nominal com número da CNH e 
fotocópia das habilitações dos motoristas para comprovação de regularidade, bem como 
certificado ou documento equivalente que comprove que os condutores indicados possuem 
curso de Formação de Condutores Escolares, válidos no dia da apresentação. 

17.5.2 - Deverão apresentar ainda Autorização do veículo para o transporte escolar fornecido 
pelo DETRAN. 
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17.5.3 - A comissão de vistoria será composta por servidores do Munícipio de Bela Cruz, que 
poderá contar com apoio técnico de terceiros, sendo estes devidamente identificados no ato, 
os quais terão a finalidade de avaliar: 

a) Situação do motor dos veículos; 

b) Situação dos sistemas de suspensão, direção e freios; 

c) Revisão visual externa: faróis, pisca-pisca, lanternas, estado de conservação, calibragem 
dos pneus, limpadores de para-brisa, entre outros; 

d) Revisão interna: luzes e instrumentos do painel, bancos, extintores, cintos de segurança, 
estepe, macaco, triângulo de segurança, piso, higiene, segurança, etc. 

e) Comprovação de regularidade dos veículos. Os veículos deverão estar com a 
documentação em dia, comprovada através da apresentação do Certificado de Registro e 
Licenciamento de Veículo- CRLV. 

17.6 - A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste 
certame, até o limite de 60% sessenta por cento, admitido pela administração, com a 
anuência prévia do Gestor do Contrato (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO), e em pleno 
cumprimento do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações; 

17.6.1 - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará 
íntegra e solidária perante a Contratante. 
 
17.7 - O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 
podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos 
Aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e 
incisos da lei Federal nº. 8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de Bela Cruz, na 
continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 

18. - DO REAJUSTE: 

12.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de 
vigência igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 
01 (um) ano, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA)e/ou o disposto na Lei nº 8.666/93, art. 65, §1º.  
 
12.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:  
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante 
do Edital;  
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu 
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.  
 
12.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação 
contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 
(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.  
 



  

      ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE BELA CRUZ 

Secretaria Municipal de Educação 
 

 

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 34 – CENTRO – BELA CRUZ/CE – CEP: 62570-000 
16 

12.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.  
 
12.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser 
pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma 
prevista neste Edital.  
 
12.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo 
índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo 
aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja 
divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.  
 
12.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte:  
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano;  
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros;  
 
12.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data da solicitação da Contratada.  
 
12.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao 
contrato.  
 
12.7- Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, ou na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis ou impeditivos da execução do ajustado, 
ocorridos após a apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão a revisão destes objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, em conformidade com o art. 65, parágrafo II, alínea "d" da Lei 
n.º 8.666/93.   

19. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1. A Contratada obriga-se a: 
 

19.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência 
e em sua proposta; 
 
19.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo estipulado pela contratante, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados, a critério da Administração; 
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19.1.3. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 
 
19.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos 
ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros; 
 
19.1.5. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 
 
19.1.6. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e 
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, quando for o caso; 

 
19.1.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
19.1.8. Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que houver 
alocação de novo empregado na execução do contrato, relação nominal constando 
nome, cargo ou atividade exercida, órgão e local de exercício dos empregados alocados, 
endereço residencial e telefone dos empregados colocados à disposição da 
Administração, bem como as respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social - 
CTPS, devidamente preenchidas e assinadas, para fins de conferência;  
 
19.1.9. Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias 
e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente 
o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 
 
19.1.10. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da 
obrigação constante do item anterior; 
 
19.1.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 
 
19.1.12. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a 
conferência do pagamento por parte da Administração; 
 
19.1.13. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e 
distribuição cível de toda a mão-de-obra oferecida para atuar nas instalações do órgão, 
a critério da Administração; 
 
19.1.14. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste 
seus serviços no turno imediatamente subseqüente; 
 
19.1.15. Não permitir que seus empregados realizem horas extraordinárias fora da 
jornada normal de trabalho, em finais de semana ou em dias feriados, exceto quando 
devidamente determinado pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado 
e desde que observado o limite da legislação trabalhista;  
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19.1.16. Atender de imediato às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência; 
 
19.1.17. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso; 
 
19.1.18. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Administração toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função; 
 
19.1.19. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
 
19.1.20. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações  previdenciárias, do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos 
empregados colocados à disposição da Contratante; 
 
19.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
 
19.1.22. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
19.1.23. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

19.1.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. A Contratante obriga-se a: 
 

20.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência; 
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20.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
20.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio de servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
 
20.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 
20.1.5. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em 
caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do 
órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação 
trabalhista; 
 
20.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato; 
 
20.1.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
20.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
 

20.1.8.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 
o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 
recepção e apoio ao usuário; 
20.1.8.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
contratadas; 
20.1.8.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
e 

20.1.8.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 

21. – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

21.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1o, art. 65, 
da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

22. - DO PAGAMENTO:  
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22.1 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta 
corrente indicada pelo licitante(s) vencedor (es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos 
contados da apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor 
responsável pelo recebimento do(a) Secretaria de Educação. A contratante somente pagará a 
contratada pelos produtos que realmente forem pedidos e entregues. 

22.2 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS, perante o FGTS – CRF e ICMS da Fazenda Estadual do domicílio do contratado. 

22.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

22.4 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 
contratado, o prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação. 

22.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

23. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1  Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, não mantiver a proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa. 

23.1.1 - advertência; 

23.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos: 

 a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado; 

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 
cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento 
equivalente; 

23.1.3 -  suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos.  

§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos 
pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida 
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até 
a data do efetivo recolhimento. 

§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação. 
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24. -  DISPOSIÇÕES FINAIS: 

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Secretaria de Educação, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.  

24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Secretaria de Educação não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expedientes na PREFEITURA MUNICIPAL com exceção ao tópico 15.1 deste Edital, de forma 
que, caso o término do prazo das 24 (vinte e quatro) expire num sábado ou feriado, ainda 
assim, contará para os fins legais. 

24.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 

24.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação nos meios de comunicação legais. 

24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos 
deste edital. 

24.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando 
devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 
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24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as 
disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 

24.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de BELA CRUZ/CE. 

24.14 - Constitui parte integrante deste edital: 

 24.14.1 - Anexo I - Termo de Referência; 
 24.14.2 – Anexo II – Modelo de declaração 
 24.14.3 – Anexo III – Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do 
Edital 
 24.14.4 – Anexo IV – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 
Prestação dos Serviços/Forneceimento 
 24.14.5 – Anexo V – Modelo de Declaração de Responsabilidade 
 24.14.6 – Anexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de 
Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma 
ME ou EPP) 
 24.14.7 – Anexo VII – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar 
 24.14.8 – Anexo VIII – Ficha técnica descritiva do objeto 

24.14.9 – Anexo IX – Minuta do Termo de Contrato. 

BELA CRUZ/CE, 28 de Abril de 2022. 

 

FERNANDO FRANÇA SILVEIRA 
Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 
NO MUNICÍPIO DE BELA CRUZ/CE. 
 
2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O direito à educação é assegurado pela Constituição federal (art. 205), sendo dever do 
estado e da família, com a colaboração da sociedade, promover e incentivar sua 
implementação, possibilitando o pleno desenvolvimento da pessoa, tornando-a um cidadão 
capaz de conviver em sociedade e exercer uma profissão. 
 
2.2. A Constituição Federal (CF) elenca no artigo 208 um rol de garantias do estado, entre 
elas, o direito à de assegurar a educação: “VII – atendimento ao educando, no ensino 
fundamental, através de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde”. 
 
2.3. A Lei 9394/96, denominada lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), 
também colocou o transporte escolar entre as garantias do estado quanto ao direito à 
educação. 
 
2.4. A LDB dispõe sobre os deveres do estado e dos Municípios quanto ao transporte escolar, 
ficando sob a responsabilidade do Estado o transporte dos alunos da rede estadual (art. 10, 
VII), e os municípios, os dos alunos da rede municipal (art. 11, V). 
 
2.5. A rede estadual de ensino firmou convênio para execução do transporte escolar dos 
alunos da rede estadual de ensino pelo município. Os recursos são repassados com base no 
número de alunos que fazem uso do transporte escolar. 
 
2.6. O transporte escolar é financiado com recursos federais, estaduais e municipais. Os 
recursos federais são repassados para o município através do Fundo nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), pelo programa Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar (PNATE), com base no número de alunos do ensino fundamental residentes na área 
rural, que utilizam o transporte escolar. 
 
2.7. O transporte escolar no município de Bela Cruz é executado com recursos das três 
esferas de governo: Federal (PNATE), estadual (convênio estado) e municipal (recursos do 
orçamento do município). 
 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS/ PREÇO DE REFERÊNCIA: 

 

LOTE ÚNICO – TRANSPORTE ESCOLAR POR KM RODADO 
 
 

ROTA INTINERÁRIO 

 
ESPECIFICAÇÃO 

DO VEÍCULO 

 
UND 

 
QUANT.  

KM 

 
VALOR 

MÉDIO/UNIT 
KM 

VALOR TOTAL 
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01 

BOLA – MASSENA - BAIXA NOVA MARIA 
MOURA – FLORESTA – BELA CRUZ – Esc. 
FRANCISCO ADEODATO – EMETI MÁRIO 
LOUZADA – Esc. DAMASCENNO – 
CRECHE CRIANÇA FELIZ 

VAN KM 21.600 

R$ 6,43 R$ 138.888,00 

02 

CAJUEIRINHO -AGUABOA -SÃO 
SEBASTIÃO – MATRIZ/CARRASCO – SÃO 
GONÇALO – PODÓI– BAIXA NOVA DOS 
FOUSTINOS - SEDE BELA CRUZ -Esc. 
JULIO FRANÇA 

ÔNIBUS KM 15.600 

R$ 8,43 R$ 131.508,00 

03 

FLORESTA – BAIXA NOVA DO MACILON – 
BENFICA – FORNO VELHO – AGUIAR – 
COMPO NOVO – CÓRREGO DOS 
REINALTOS – SEDE – ESC. MARIO 
LOUZADA – JOÃO DAMASCENO - 
MONSENHOR ODECIO – CRECHE 
CRIANÇA FELIZ – PAULO SARASATE – 
MARIETA SANTOS-ESC.FRANCISCO 
ADEODATO-CEMEJA JOSE LUDGERO. 

ÔNIBUS KM 13.800 

R$ 8,43 R$ 116.334,00 

04 

SÍTIO TABUBAS – PEDRAS GRANDES – 
LAGOA DO MATO – LAGOA SECA – Esc. 
JOÃO ADEODATO ARAÚJO – Esc. JOSÉ 
LOPES DA SILVEIRA 

ÔNIBUS KM 13.400 

R$ 8,43 R$ 112.962,00 

05 

GROSSO – SANTA TEREZA – POÇOS – 
LAGOA SECA – CORREGUINHO – LAGOA 
DO MATO – MAL ASSOMBRADO – Esc. 
JOÃO ADEODATO ARAÚJO – Esc. JOSÉ 
LOPES DA SILVEIRA 

ÔNIBUS KM 18.000 

R$ 8,43 R$ 151.740,00 

06 

FORNO VELHO – AGUIAR – CAJUEIRO 
DO BOI – POÇOS – SÃO ROQUE -LAGOA 
DO MATO – LAGOA SECA – Esc. JOÃO 
ADEODATO ARAUJO - Esc. JOSÉ LOPES 
DA SILVEIRA 

ÔNIBUS KM 15.600 

R$ 8,43 R$ 131.508,00 

07 

LAGOA SECA - POÇOS – CAJUEIRO DO 
BOI - SÃO ROQUE LAGOA DO MATO – 
MAL ASSOMBRADO - CORREGUINHO – 
CRECHE SORRISO DE CRIANÇA 

VAN KM 20.800 

R$ 6,43 R$ 133.744,00 

08 
CORREGINHO GUARDA – LAGOA SECA – 
PAUD’ARCO - BECO DOS LIZEUS – Esc. 
RAIMUNDO JOVINO VASCONCELOS 

VAN KM 9.000 

R$ 6,43 R$ 57.870,00 

09 

BELÉM – LAGOA DA EMA – CORREGO DO 
NAZ ARIO – SANTA TEREZ A –PIZUNHA – 
GROÇO – BETANIA – ESP INHOS - EMETI 
JOÃO P REIRA – Esc. LÚCIO MARQUES 

ÔNIBUS KM 18.400 

R$ 8,43 R$ 155.112,00 

10 

BELEZ A - MIL PASSOS - RIACHO DA 
PRATA I - RIACHO DA P RATA II- 
ASSOCIAÇÃO SÃO TOMÉ – P OÇOS – 
LAGOA SCA - Esc. CRISP IM JOSÉ – Esc. 
MIGUEL ABILIO DA COSTA – ESC. 
MARIETA SANTOS 

ÔNIBUS KM 18.100 

R$ 8,43 R$ 152.583,00 

11 

RIACHO DA P RATA – P IMENTEIRA – 
CAMBOTINHA – ASSSENTAMENTO SÃO 
TOMÉ – RIACHO DE CIMA – Esc. CRISP IN 
JOSÉ – Esc. MIGUEL ABILIO 

ÔNIBUS KM 22.200 

R$ 8,43 R$ 187.146,00 

12 
POÇOS - SANTA TEREZA – PIZUNHA 
– BELEM – PRATA - ANEXO DA Esc. 
Prof. MARIETA SANTOS 

ÔNIBUS KM 12.400 

R$ 8,43 R$ 104.532,00 

13 
PRATA – LAGOA DOS CABOCLOS – 
LAGOA DA EMA – SÍTIO CARDOZ O – 
PIMENTEIRA – PRATA – Esc. MINERVINO 

ÔNIBUS KM 19.200 
R$ 8,43 R$ 161.856,00 
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JOSÉ VASCONCLOS - CRECHE PROF. 
RAIMUNDA S. F. 

14 

BOA ESP ERANÇA – IBIRATANHA - 
BECO DOS JOANAS – CAMBOTA – 
AROEIRA - Esc. SÃO RAIMUNDO – Esc. 
JOÃO LUIS 

ÔNIBUS KM 18.800 

R$ 8,43 R$ 158.484,00 

15 

AROEIRA – AROERINHA – SÃO 
GERALDO - ASSENTAMNTO SÃO JOSÉ – 

CRUZ EIRO – CAMBOTA – BOA 
ESPERANÇA – Esc. SÃO RAIMUNDO – 
Esc. JOÃO LUIS 

ÔNIBUS KM 18.200 

R$ 8,43 R$ 153.426,00 

16 

SÃO MIGUEL - SÃO JOAQUIM - SALES DE 
SOUSA - EMETI] FRANCISCO SALES DE 
SOUSA – Esc. FRANCISCO CIP RIANO 
SAMPAIO 

VAN KM 23.600 

R$ 6,43 R$ 151.748,00 

17 

BOM JESUS - SANTA NAZARÉ - BOM 
FUTURO - SÃO GREGORIO - Esc. 
FRANCISCO SALES DE SOUSA – 
Esc. FRANCISCO CIP RIANO SAMPAIO 

ÔNIBUS KM 16.000 

R$ 8,43 R$ 134.880,00 

18 

LAGOINHA - CORRÉGO DO MAÇAL 
– CORRÉGO DO MOURÃO - TAPETE 
VERDE - BOM FUTURO - SANTO ISÍDIO - 
Esc. . FRANCISCO CIP RIANO SAMP AIO – 
Esc. . FRANCISCO SALES DE SAUSA 

ÔNIBUS KM 28.000 

R$ 8,43 R$ 236.040,00 

19 

BOA ESP ERANÇA – BOM P RICÍP IO – 
SANTO ISÍDIO – BOM FUTURO Esc. 
FRANCISCO SALES DE SOUSA – Esc. 
FRANCISCO CIP RIANO SAMPAIO 

ÔNIBUS KM 18.800 

R$ 8,43 R$ 158.484,00 

20 

OITICICA – AP ERTADOS – TERRA DURA – 
TIAIA DE CIMA – P EDRA BRANCA – 
CAJUEIRINHO – Esc. JOSÉ BATISTA DA 
ROCHA – CRECHE GERALDO FERREIRA 
DA ROCHA 

ÔNIBUS KM 17.400 

R$ 8,43 R$ 146.682,00 

21 

LAGOA COMPRIDA – RIACHO – 
ASSENTAMENTO PEDRA BRANCA – 
SÃO JOÃO CAJUIRINHO - ANGICO - 

Esc. JOSÉ BATISTA DA ROCHA 
CRECHEGERALDO FERREIRA DA ROCHA 

ÔNIBUS KM 23.600 

R$ 8,43 R$ 198.948,00 

22 

ÁGUA BOA – QUEIMADAS – BAIXA SÃO 
FRANCISCO - RETA – CORRÉGO DO 
SACO – CAJUEIRINHO - Esc. JOSÉ 
BATISTA DA ROCHA – CRECHE GERALDO 
FERREIRA DA ROCHA 

ÔNIBUS KM 16.400 

R$ 8,43 R$ 138.252,00 

23 

BIRABU - SÃO SEBASTIÃO – SANTA 
MARIA – FAZ. SANTA MARIA – ÁGUA BOA 
– CAJUEIRINHO - Esc. JOSÉ BATISTA DA 
ROCHA – CRECHE GERALDO FERREEIRA 

ÔNIBUS KM 15.200 

R$ 8,43 R$ 128.136,00 

24 

LAGOA DE FORA - ASSENTAMENTO 
LEITE – ASSENTAMENTO REMANSO – 
MINAS – SEDÓ – MATRIZ - SOLIDÃO - 
EMETI ANTÔNIA MARIA DE JESUS – Esc. 
FRANCISCO ROMÃO 

ÔNIBUS KM 22.840 

R$ 8,43 R$ 192.541,20 

25 

CORREGO MATRIZ – IGREJA S. LUZIA – 
BAIXA DAS ABELHAS – CAPEMBA – SÃO 
JOSÉ – MASSABIE – NOVO ORIEN TE – 
MARIA VELHA – MATRIZ/CARRASCO – Esc 
. FRANCISCO ROMÃO Esc . EMETI 
ANTÔNIA MARIA DE JESUS 

VAN KM 21.960 

R$ 6,43 R$ 141.202,80 

26 

IBIRATANHA - QUATRO BOCAS - SÃO 
GONÇALO I E S GONÇALO II - Esc. 
ANTÔNIO FAUSTINO D MARIA - Esc. 
MARCIANO DOS SANTOS DIAS 

ÔNIBUS KM 12.600 

R$ 8,43 R$ 106.218,00 
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27 

IBIRATANHA - SÃO GONÇALO I E II - 
PUBAS - VEADO BRANCO - EEM. 
THEOLINA DE MURYLLO ZACAS – Es c. 
ANTÔNIO FAUSTINO – Es c. MARCIANO 
DOS SANTOS DIAS 

ÔNIBUS KM 17.400 

R$ 8,43 R$ 146.682,00 

28 

MIL PASSOS - BAIXA NOVA – BAIXA NOVA 
DOS FAUSTINOS - PODÓI – SÃO 
GONÇALO – EEM. THEOLINA DE 
MURYLLO ZACAS – Esc. ANTÔNIO 
FAUSTINO – Esc. MARCIANO DOS 
SANTOS DIAS 

ÔNIBUS KM 16.240 

R$ 8,43 R$ 136.903,20 

29 

BELEZ A – SÃO PEDRO - BAIXA NOVA DA 
MARIA MOURA - BAIXA NOVA - BAIXA 
NOVA DOS FAUTINOS – PODÓI- SÃO 
GONÇALO - EEM. THEOLINA DE 
MURYLLO Z ACAS – Esc. ANTÔNIO 
FAUSTINO -Esc. MARCIANO DOS SANTOS 
DIAS 

ÔNIBUS KM 18.000 

R$ 8,43 R$ 151.740,00 

30 

CAJUEIRINHO – SÃO SEBASTIÃO – 
AGUA BO A – FAZ SANTA MARIA - 
MATRIZ –SÃO GO NÇALO –Esc . 
THEO LINA D MURY LLO Z ACAS 

ÔNIBUS KM 18.080 

R$ 8,43 R$ 152.414,40 

31 
ÁGUA BOA – SANTA NAZARÉ – 
CORREGO DO SACO–ÁGUA BRANCA – 
PEDRAL – SÃO JOSÉ – CAJUEIRINHO 

VAN KM 21.400 
R$ 6,43 R$ 137.602,00 

32 

ASSENTAMENTO REMANSO – 
ASSENTAMENTO LEITE – MATRIZ 
/CARRASCO – SÃO GONÇALO – 
ASSENTAMENTO ZACAS - Esc. THEOLINA 
DE MURILLO ZACAS 

ÔNIBUS KM 8.400 

R$ 8,43 R$ 70.812,00 

33 

QUEIMADAS – BAIXA SÃO FRANCISCO – 
SÃO GERALDO – AROEIRINHA – AROEIRA 
– CAMBOTA – IBIRATANHA – SÃO 
GONÇALO II – SÃO GONÇALO I – Esc. 
THEOLINA DE MURILLO ZACAS 

ÔNIBUS KM 27.812 

R$ 8,43 R$ 234.455,16 

34 

CAPEMBA – SÃO JOSÉ – ASSENTAMNTO 
SÃO JOSÉ – SÃO GERALDO – ARO 
EIRINHA – AROEIRA – CAMBOTA – BOA 
ESPERANÇA – BECO DOS JOANAS – SÃO 
GONÇALO II – SÃO GONÇALO I – ESC. 
THEOLINA DE MURYLLO ZACAS 

ÔNIBUS KM 15.200 

R$ 8,43 R$ 128.136,00 

35 
SANTO ISÍDIO – SÃO JOAQUIM – BAIXIO 
DOIS – CORREGO DOS FERREIRAS - 
SANTO ISÍDIO 

VAN KM 12.400 

R$ 6,43 R$ 79.732,00 

36 

SANTO ISIDIO – BOM FUTURO – BAIXIO – 
TAPETE VERD – CACIMBA NOVA - 
ALAGOINHA – SOLIDÃO – AROEIRA – 
CAMBOTA – EMBIRATANHA – SÃO 
GONÇALO II – SÃO GONÇALO – Esc. 
THEOLINA MURYLLO ZACAS 

ÔNIBUS KM 30.800 

R$ 8,43 R$ 259.644,00 

37 

PIMENTEIRA – RIACHO DA PRATA – 
ASSOCIAÇÃO SÃO TOMÉ – RIACHO DE 
CIMA MIL PASSOS – BAIXA NOVA DOS 
FAUSTINOS PODÓI – SÃO GONÇALO – 

Esc. THEOLINA DE MURYLLO Z ACAS 

ÔNIBUS KM 18.180 

R$ 8,43 R$ 153.257,40 

38 

BOM JESUS – IRRIGAÇAO – BARREIRAS 
–VARJOTA – P EDRO P ASSOS – Esc. 
FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO 

– Esc. JOSÉ FRANCISCO DE 
VASCONCELOS 

ÔNIBUS KM 16.600 

R$ 8,43 R$ 139.938,00 

39 AROEIRA-CAMBOTA-SEDE VAN KM 14.000 
R$ 6,43 R$ 90.020,00 
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Valor total estimado: R$ 5.525.595,16 (cinco milhões, quinhentos e vinte e cinco mil, 
quinhentos e noventa e cinco reais e dezesseis centavos). 
 
3.0. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 
3.1. Os serviços serão executados obedecendo a especificação de cada serviço, conforme 
o disposto no item  1.1 deste termo de referência; 
 
3.2. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual. 
 

4.0. VISTORIA. 
 

4.1. A Proponente da melhor proposta deverá comprovar através do CRLV (Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículo) dos veículos que possui no mínimo 40% (quarenta 
por cento) de Frota Própria e Declaração de disponibilidade dos demais veículos para a 
prestação dos serviços, onde deverá constar relação explicita constando os veículos e suas 
características, reconhecido firma e com a respectiva documentação do veículo e 
documento de identidade do proprietário. 

4.1.1. Todos os veículos deverão ter “seguro obrigatório” e “licenciamento” regularizado. A 
Empresa prestadora de serviço deve entregar: fotocópia dos documentos (seguro 
obrigatório e licenciamento) dos veículos em serviço, bem como, relação nominal com 
número da CNH e fotocópia das habilitações dos motoristas para comprovação de 
regularidade, bem como certificado ou documento equivalente que comprove que os 
condutores indicados possuem curso de Formação de Condutores Escolares, válidos no 
dia da apresentação. 

4.1.2. Deverão apresentar ainda Autorização do veículo para o transporte escolar fornecido 
pelo DETRAN. 

4.1.3. A comissão de vistoria será composta por servidores do Munícipio de Bela Cruz, que 
poderá contar com apoio técnico de terceiros, sendo estes devidamente identificados no 
ato, os quais terão a finalidade de avaliar: 

a) Situação do motor dos veículos; 

b) Situação dos sistemas de suspensão, direção e freios; 

c) Revisão visual externa: faróis, pisca-pisca, lanternas, estado de conservação, calibragem 
dos pneus, limpadores de para-brisa, entre outros; 

d) Revisão interna: luzes e instrumentos do painel, bancos, extintores, cintos de segurança, 
estepe, macaco, triângulo de segurança, piso, higiene, segurança, etc. 
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e) Comprovação de regularidade dos veículos. Os veículos deverão estar com a 
documentação em dia, comprovada através da apresentação do Certificado de Registro e 
Licenciamento de Veículo- CRLV. 

4.2. Os veículos a serem locado(s) passarão por inspeção de vistoria, através de Portaria 
formada por funcionários efetivos da Prefeitura Municipal de Bela Cruz, para que os 
mesmos possam dar atesto, de que os veículos a serem locados encontram-se aptos a 
realizar a prestação de serviços, objeto deste certame. 

4.3. A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste 
certame, até o limite de 60% sessenta por cento, admitido pela administração, com a 
anuência prévia do Gestor do Contrato (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO), e em pleno 
cumprimento do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações; 

4.3.1. A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará 
íntegra e solidária perante a Contratante. 

 
4.4. O prazo para vistoria será de 02 (dois) dias úteis; caso a licitante não atenda a essa 
exigência, será dado sequência ao certame sem a sua contratação; 
 
4.4. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 
identificado. 

 
5.0. CARACTERISTICAS TÉCNICAS MINÍMAS E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

 
5.1. Os roteiros dos ônibus para o ano letivo de 2022, descritos neste termo acima, 
demonstra a diversidade de trajetos no atendimento dos alunos, pelo período de utilização 
dos veículos que será de 200 dias letivos, em conformidade com o calendário escolar 
previamente estabelecido. Durante o ano letivo haverá alguns meses com fracionamento 
de dias letivos. Sendo assim, nem todos têm, efetivamente, as quatro semanas de aulas. 
 
5.1.1. A prestação de serviços, por empresa devidamente qualificada, terá sua mão-de-
obra que se comporá de motorista devidamente treinado e qualificado para o trato com 
estudantes, e o mesmo deverá usar farda e crachá de identificação, além de não haver 
qualquer vínculo empregatício desses profissionais com a Prefeitura de Bela Cruz. 
 
5.1.2. Os materiais para manutenção dos veículos, tais como peças, combustíveis e 
lubrificantes, bem como o custo de aquisição, locação, “leasing” dos veículos, suas 
depreciações, seguro obrigatório ou outros seguros adicionais, comporão o preço da 
prestação de serviço, ficando vedado ao Município de BELA CRUZ o ressarcimento de 
qualquer despesa atinente a compra, fretamento, locação, ou qualquer forma de aquisição 
dos veículos pela empresa prestadora de serviços. 
 
5.2. O Veículo deve possuir: 
 
a) Cintos de segurança em boas condições para todos os passageiros; 
b) s veículos da frota devem ter no máximo 20 (vinte) anos de uso, contados do ano de 

fabricação; 
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c) Apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e 
traseira, contendo o dístico “Escolar” na cor preta. O veículo deverá conter ainda 
informações acerca de canais de denúncia sobre a prestação de serviço; 

d) Havendo necessidade, a empresa deverá fornecer veículos adaptados ao transporte de 
pessoas com deficiência até o limite de 20% da frota; 

e) Para a prestação de serviço, os veículos deverão estar sempre limpos em perfeitas 
condições de higiene; 

f) Os veículos deverão permanecer em garagem, localizada na região central, apropriada 
de acordo com o zoneamento municipal, providenciada pela contratada, quando não 
estiverem prestando servido previsto no contrato num raio máximo de 3km (três 
quilômetros) da sede da Prefeitura Municipal de Bela cruz; 

 
5.3. Pré-Requisitos dos condutores dos veículos: 
 
a) Idade superior a 21 anos;  
b) Habilitação para dirigir na categoria “D”  
c) Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para transporte de 
alunos;  
d) Ter formação em curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar;  
f) Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos doze meses;  
g) Todos os demais requisitos previstos na legislação de transito vigente.  
h) Os condutores deverão estar devidamente trajados e com identificação sob a forma de 
crachá. 
 
5.4. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser 
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, sem qualquer 
repasse do custo para o empregado. 
 
5.5. O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma: 
 

5.5.1. 02 (dois) conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, 
devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, 
ou a qualquer época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após comunicação 
escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de 
apresentação; 
 
5.5.2. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a 
situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados; 
 

5.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável 
pela fiscalização do contrato. 

 
6.0. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA DESPESA. 
 

6.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto nº 10.024/2019, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, e nas exigências estabelecidas neste Edital. Portanto, as 
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despesas oriundas desta contratação serão classificadas nas seguintes dotações: 
1101.121220048.2.085 Coordenação do Transporte Escolar, Classificação econômica 
3.390.39.00. 
 

7.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 

7.1. A Contratada obriga-se a: 
 

7.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência 
e em sua proposta; 
 
7.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo estipulado pela contratante, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados, a critério da Administração; 
 
7.1.3. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 
 
7.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros; 
 
7.1.5. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 
 
7.1.6. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e 
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, quando for o caso; 

 
7.1.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
7.1.8. Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que houver 
alocação de novo empregado na execução do contrato, relação nominal constando 
nome, cargo ou atividade exercida, órgão e local de exercício dos empregados alocados, 
endereço residencial e telefone dos empregados colocados à disposição da 
Administração, bem como as respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social - 
CTPS, devidamente preenchidas e assinadas, para fins de conferência;  
 
7.1.9. Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 
 
7.1.10. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação 
constante do item anterior; 
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7.1.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração; 
 
7.1.12. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a 
conferência do pagamento por parte da Administração; 
 
7.1.13. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição 
cível de toda a mão-de-obra oferecida para atuar nas instalações do órgão, a critério da 
Administração; 
 
7.1.14. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste 
seus serviços no turno imediatamente subseqüente; 
 
7.1.15. Não permitir que seus empregados realizem horas extraordinárias fora da 
jornada normal de trabalho, em finais de semana ou em dias feriados, exceto quando 
devidamente determinado pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado 
e desde que observado o limite da legislação trabalhista;  
 
7.1.16. Atender de imediato às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência; 
 
7.1.17. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso; 
 
7.1.18. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Administração toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função; 
 
7.1.19. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
 
7.1.20. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações  previdenciárias, do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos 
empregados colocados à disposição da Contratante; 
 
7.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
 
7.1.22. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
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7.1.23. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
 
7.1.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 

8.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 

8.1. A Contratante obriga-se a: 
 

8.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência; 
 
8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
8.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio de servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
 
8.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 
8.1.5. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em 
caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do 
órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação 
trabalhista; 
 
8.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato; 
 
8.1.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
 

8.1.8.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 
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o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 
recepção e apoio ao usuário; 
 
8.1.8.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
contratadas; 
 
8.1.8.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
e 
 
8.1.8.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

 
9.0. AVALIAÇÃO DO CUSTO. 
 

9.1. O custo estimado da contratação e o respectivo valor máximo foram apurados 
mediante preenchimento de planilha de custos e formação de preços e pesquisas de 
preços praticados no mercado em contratações similares. 

 
10.0. MEDIDAS ACAUTELADORAS. 
 

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 
a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 
11.0. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 

11.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da 
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, por meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
11.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
 
11.1.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos no Termo de Referência, em especial aqueles relativos aos 
índices de produtividade. 

 
11.2. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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11.3. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 
 
11.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 
for o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
11.5. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

12.0. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 
da contratação é aquela prevista no Edital. 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão 

Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

que a empresa:  

 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 

27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto 

Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de 

outubro de 2002;  

 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  

 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.  

 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  

 

__________, ... de ...................... de 20__. 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 

EDITAL 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 

constantes no Edital Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__ e seu(s) ANEXOS e 

do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas 

no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

 

Data: 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO/FORNECIMENTO  

 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20__ – PROCESSO Nº **/20__ 

Fornecedor: 

CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                Bairro: 

CEP:                                 Cidade:                            Estado: 

Telefone:                                                                 E-mail: 

Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no 

Edital: 

 

 

Lote/

iitem 

Qtde. Unid. Especificações Marca/ 

Modelo 

Preço Unitário 

R$ 

Preço 

Total 

R$ 

01       

 

Valor Total e final por extenso do Item: R$(........................................................................) 

 

 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

 

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova 

de tal condição com os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no 

Edital. 

 

IMPORTANTE:  

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se 

assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  
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2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo 

licitatório.  

 

 Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação. 

 

XXXXX  ..... de ......... de 20__. 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

  Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº 

**/20__, instaurado pela Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que:  

 

 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 

façam necessárias; 

 Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 

preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 

fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 

publicada durante a vigência do Contrato; 

 Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de 

Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 

**/20__ – Processo nº **/20__, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx – PR. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

__________, em __ de ______ de 20__. 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE 

SER UMA ME OU EPP). 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

(  ) MICROEMPRESA  

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

___________________________________________________________________, inscrita 

no (Razão Social da Empresa) CNPJ nº _____________________, Endereço: 

_________________________________  

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº 

_______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em 

especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido 

nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 

constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se 

compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do 

certame. 

 

Sou optante do Sistema Simples Nacional?  

(  ) SIM  (  )NÃO  

 

__________________________________________  

Local/ Data  

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 

 

 



  

      ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE BELA CRUZ 

Secretaria Municipal de Educação 
 

 

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 34 – CENTRO – BELA CRUZ/CE – CEP: 62570-000 
41 

 

 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

(nome empresarial da licitante)______________________, inscrita no CNPJ 

nº:_____________________, com sede na ___________________________ (endereço 

completo )__________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) __________________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ______________________ e do CPF/MF nº __________________________, 

para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário 

cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20__  

 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ............  

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VIII – Ficha técnica descritiva do objeto 
 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA 

e 
MODELO 

VAL 
UNIT. 

VAL. 
TOTAL 

      

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$):  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os 
requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

   
 
Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.  
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ANEXO IX 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 
 
O Município de BELA CRUZ, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na _____________________, inscrito no CNPJ (MF) 
sob o n.º ______________________, representado pelo(a) Sr(a). 
«NOME_RESP_LICITACAO», e de outro lado a empresa 
___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o 
n.º ____________________, estabelecida _____________________, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por _________________________, 
portador da Cédula de Identidade n.º _________________ e CPF (MF) n.º 
_______________, celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o edital do 
Pregão n.º ____/____ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis nºs.8.666/1993 e 
10.520/2002 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.    O presente contrato tem como objeto a «OBJETO_LICITADO» 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 
 
1.    Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela 
CONTRATADA, sendo que o valor total do contrato é de R$ ____________ 
(_____________________________). 
 
2.    Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo I do edital do  Pregão n.° 
___/____ são meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE 
qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
 
3. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
«DOTACAO_ORCAMENTA» 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
1.    A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e 
aceitos pela administração para execução dos serviços, contado do recebimento da 
autorização de serviço expedida pelo(a) «UNID_GEST». 
 
2.    Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da 
FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para 
execução 
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CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 
 
1.    A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nº ____/____, realizado 
com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
1.    A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, 
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54 da Lei n.º 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma 
legal. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
1.    A vigência deste contrato será «PERIODO_VIGENCIA», contados da data da sua 
assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 
1.    Caberá ao CONTRATANTE: 
 
 1.1 -    permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do 
CONTRANTANTE para execução dos serviços constantes do objeto; 
 
 1.2 -    prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da CONTRATADA; 
 
 1.3 -    rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
especificações constantes do Anexo I do edital do Pregão n.° ____/____; 
 
 1.4 -    impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 
 
 1.5 -    solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes 
do Anexo I do edital do Pregão n.° ____/____; 
 
 1.6 -    disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a 
execução de trabalhos simples, quando necessário; e 
 
 1.7 -    atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da 
Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
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1.    Caberá à CONTRATADA: 
 
 1.1 -    responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços, tais como: 
 
  a) salários; 
  b) seguros de acidente; 
  c) taxas, impostos e contribuições; 
  d) indenizações; 
  e) vales-refeição; 
  f) vales-transporte; e 
  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
 
 1.2 -    manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE 
quando em trabalho no órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
 
 1.3 -    manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 
 
 1.4 -    responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e 
outros bens de propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por 
seus técnicos durante a prestação dos serviços alvo deste contrato; 
 
 1.5 -    arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos no recinto do CONTRATANTE; 
 
 1.6 -    reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, os serviços efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais usados; 
 
 1.7 -    providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte 
do mobiliário a ser recuperado, tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, 
seguindo, para tal, as normas de controle de movimentação patrimonial do CONTRATANTE; 
 
 1.8 - devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus 
adicional para o CONTRATANTE; 
 
 1.9 -    refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento da comunicação; 
 
 1.10 -    reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de 
serviço executado pela CONTRATADA sem autorização prévia da Secretaria de Serviços 
Gerais do CONTRATANTE; 
 
 1.11 -    usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste 
contrato; 
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 1.12 -    não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o 
consentimento prévio e por escrito de servidor do Serviço de Manutenção e Reparos ou da 
Diretoria Técnica de Patrimônio do CONTRATANTE, quando for o caso; 
 
 1.13 -    fornecer todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste 
contrato, empregando sempre as materiais de primeira qualidade; 
 
 1.14 -    submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais 
a serem empregados nos serviços antes da sua execução; 
 
 1.15 -    comunicar à Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
 
 1.16 -    obter todas e quaisquer informações junto à Secretaria de Serviços Gerais do 
CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos trabalhos; 
 
 1.17 -    manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a 
execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 
1.    À CONTRATADA caberá, ainda: 
 
 1.1 -    assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 
o CONTRATANTE; 
 
 1.2 -    assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em 
conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 
 
 1.3 -    assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionadas a este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou 
continência; e 
 
 1.4 -    assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste contrato. 
 
2.    A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
1.    Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
 
 1.1 -    É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 
Pessoal do CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 
 
 1.2 -    é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 
contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 
 
 1.3 -    é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços 
objeto deste contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
1.    A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do 
CONTRATANTE, designado para esse fim. 
 
2.    O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
3.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a autoridade competente do(a) «UNID_GEST», em tempo hábil, para a adoção 
das medidas convenientes. 
 
4.    A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste 
contrato, desde que aceito pela Administração do CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 
 
1.    A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado 
para fim representando o CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 
 
1.    A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão, está a cargo 
da dotação orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR». 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 
1.    Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no 
Setor Financeiro da (o) «UNID_GEST», situado na «ENDERECO_UNIDADEGESTORA», 
para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corrente 
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ou cheque nominal ao fornecedor, até o 30º (trigésimo) dia útil contado da entrega dos 
documentos. 
 
2.    O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
os serviços executados não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 
 
3.    O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 
 
4.    Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de 
preços, compensação financeira ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE. 
 
5.    O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela. 
 
 5.1 -    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
onde: 
 
EM =     Encargos moratórios; 
N     =     Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP     =     Valor da parcela pertinente a ser paga; 
I         =     Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 
I = TX    ==>    I = (6/100)    ==>    I = 0,00016438 
     365                   365 
 
    TX - Percentual da taxa anual = 6% 
 
 5.2 -    A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do 
mês seguinte ao da ocorrência. 
 
 5.3 -    O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a 
apresentação da nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 
67 da Lei n.º 8.666/93, e verificação da regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade 
Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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1.    O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 
1.    No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
contrato poderá ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 
 
 1.1 -    A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 
 
 1.2 -    nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
1.    O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 
estabelecidas no contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente. 
 
2.    Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
 
 2.1 -    advertência; 
 
 2.2 -    multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da comunicação oficial; 
 
 2.3 -    suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
 2.4 -    declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 
 
3.    Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas nos itens 1 e 2 desta cláusula: 
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 3.1 -    pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 
 
 3.2 -    pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução 
dos serviços, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; e 
 
 3.3 -    por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a 
medida não se efetivar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 
 
4.    Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento 
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
 
5.    Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 
desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
6.    As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
1.    A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 
 
 1.1 -    Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
2.    A rescisão deste contrato poderá ser: 
 
 2.1 -    determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notificando-
se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 
 
 2.2 -    amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração do CONTRATANTE; ou 
 
 2.3 -    judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 
3.    A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 
CONTRATADA 
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1.    Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.º ____/____,  e aos termos das 
propostas da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA  - DO FORO 
 
1.    As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de «CIDADE», com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
2.    E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 
 

 BELA CRUZ/CE, em ___ de ______________ de 20___ 
 
 

 
________________________           __________________________ 

CONTRATANTE                         CONTRATADA) 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ___________________________ 
 
2. ___________________________ 

 


